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Prefeitura Municipal de  
Novo Jardim publica: 

 
 
• Termo de Encerramento - Processo Administrativo N° 023/2018 

Licitação modalidade Tomada de Preços Nº 001/2018 - Objeto: 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
reforma e ampliação de 38,28m² da cozinha da Escola Municipal Santo 
Antônio deste Município de Novo Jardim/TO 
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Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1177 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2018 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

Face às deliberações apresentadas pelo Parecer do Controle Interno, e a 
observação da Lei específica e, no uso das atribuições que me são conferidas, 
ENCERRO o PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 para 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma 
e ampliação de 38,28m² da cozinha da Escola Municipal Santo Antônio deste 
Município de Novo Jardim/TO, cujo resultado após 02 (duas) sessões de 
aberturas de Proposta e Julgamento de Habilitação restou como DESERTA. 

 
 

Novo Jardim/TO, 11 de abril de 2018. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito Municipal  
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